
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS 
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1027/2011/SRHU/DRS 
 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL 

 

   A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições e nos termos do 

Instrumento Convocatório nº 005/2010/SEDS/EFAP, de 01 de março de 2010, Processo Seletivo 

Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva para Unidades 

Prisionais e Socioeducativas das 8ª, 12ª e 15ª Região Integrada de Segurança Pública – RISP, 

pertencentes a Governador Valadares, Ipatinga e Teófilo Otoni, respectivamente, 

 

   1. CONSIDERANDO: 

   1.1 que a Superintendente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 

Defesa Social foi notificada e intimada, em outubro de 201l, a dar cumprimento a liminar pleiteada 

por Wagner Amador Campos, deferida nos autos do Mandado de Segurança nº 1963013-

36.2011.8.13.0024 – Comarca de Belo Horizonte 3ª Vara de Fazenda Pública e Autarquias, 

determinando a suspensão do ato praticado pela autoridade coatora, que desclassificou o impetrante 

do processo seletivo simplificado, devendo ser permitido participar das demais etapas do concurso, 

em conformidade com a sua classificação/pontuação; 

    

   2. RESOLVE: 

   2.1 Tornar sem efeito a desclassificação do referido candidato, constante do 

Despacho Administrativo nº 290/2011/SRHU/DRS, publicado no site da SEDS em 15 de abril de 

2011. 

    

 

Belo Horizonte, 17 de Outubro de 2011. 

 

 

 

 

Ana Costa Rego 

Superintendente de Recursos Humanos da SEDS 
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